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EDITAL Nº. 227, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2019 

EDITAL DE ABERTURA - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

PREENCHIMENTO DE VAGA PARA DOCENTE SUBSTITUTO/TEMPORÁRIO DO 

ENSINO SUPERIOR – ADMINISTRAÇÃO 

 

A PRÓ-REITORIA DE GRADUAÇÃO E EXTENSÃO DA UNIVERSIDADE DE GURUPI - 

UNIRG, por meio da COMISSÃO DE PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - COPSES, torna 

pública a abertura de Processo Seletivo Simplificado para Preenchimento de Vaga para Docente 

Substituto do Ensino Superior para o curso de ADMINISTRAÇÃO, para provimento imediato, nos 

termos das Leis nº. 1.755/08; e n°. 2.416/18, conforme disposições deste Edital. 

 

1. DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 

1.1 O processo seletivo simplificado será regido por este Edital, coordenado e conduzido pela 

COPSES.  

1.2 A banca examinadora será composta por dois docentes efetivos do curso de Administração, com 

formação em área específica e um docente com formação pedagógica.  

1.3 Esta seleção pública compreenderá três etapas, conforme item 5 deste Edital. 

 

2. DA INSCRIÇÃO 

2.1 As inscrições para o processo seletivo que trata este Edital serão realizadas no horário de 

18h00min do dia 20 de dezembro de 2019 (sexta-feira) às 12h00min dia 09 de janeiro de 2020 

(quinta-feira) conforme horário local. 
2.2 As inscrições deverão ser efetuadas pelo candidato, exclusivamente, pelo endereço eletrônico 

selecaosimplificada@unirg.edu.br através do envio dos documentos abaixo listados, com assunto: 

PROCESSO SELETIVO DE PROFESSOR – EDITAL 227/2019. 

2.2.1 Currículo lattes atualizado. 

2.2.2 Documentos Pessoais: carteira de identidade, Cadastro de Pessoa Física, Título Eleitoral, 

Comprovante de endereço. 

2.2.3 Documentos de qualificação profissional, reconhecidos por instituições brasileiras: Certificado 

de Graduação em bacharelado na área pretendida (observado os quadros de vagas nos Itens 3.3 e 3.4 

deste Edital) e Certificado de Especialização ou Mestrado e/ou Doutorado em áreas afins; 

2.2.4 Comprovante de produção e publicação de livros e artigos; 

2.2.5 Comprovante de tempo de serviço em magistério na Educação Superior (caráter classificatório); 

2.2.6 Registro em ordem de classe competente; 

2.2.7 Anexo II e III, deste Edital, devidamente preenchidos. 

2.2.8 Todos os documentos acima listados deverão compor ARQUIVO ÚNICO NO FORMATO 

PDF. 
2.3 Não será cobrado aos candidatos qualquer valor a título de inscrição.  

2.4 O candidato portador de necessidades especiais, ao se inscrever, deverá observar a compatibilidade 

das atribuições do cargo que pretende ocupar com a necessidade especial de que é portador.  

2.5 Será indeferida a inscrição que faltar qualquer um dos documentos constantes do subitem 2.2 

(excetuando os itens 2.2.4 e 2.2.5) deste Edital ou que não atender a especificidade do item 2.2.8. 

2.6 O Candidato poderá inscrever-se somente em uma das vagas disponíveis neste Edital. 

2.7 O Candidato deverá indicar a opção de vaga para sua inscrição disponível no ANEXO III deste 

Edital. 

2.7 No ato da inscrição o candidato que encaminhar mais de um e-mail, será considerado apenas o 

último envio promovido pelo candidato, desconsiderando os demais. 

2.8 Candidatos que já estiveram vinculados à instituição por um período de 2 (dois) anos de contrato 

não poderão participar do processo seletivo (vedação constante no Art. 198 da Lei Municipal n. 

1.755/2008). 

2.9 Também não poderão participar aqueles que já estiveram contratados pela instituição e cuja 

desvinculação seja inferior a 2 anos. 
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3. DAS VAGAS, DA FORMAÇÃO, DOS REQUISITOS EXIGIDOS 

3.1 Serão ofertadas 02 (duas) vagas com formação e requisitos necessários especificados conforme 

quadros de vagas abaixo. 

3.2 Para a Prova de Desempenho Didático será sorteado um dos temas, conforme item 8.2 deste Edital, 

considerando os critérios exigidos nos quadros de vagas, itens 3.3 e 3.4 deste Edital: 

3.3 – QUADRO 1 – 1(UMA) VAGA 

– DISCIPLINA, FORMAÇÃO MÍNIMA, REGIME DE TRABALHO E TEMAS PARA 

PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO PARA ADMINISTRAÇÃO – SISTEMAS DE 

INFORMAÇÃO 

Disciplinas Formação mínima 
Regime de 

trabalho 

Sistemas de informações Contábil Graduação: Administração 
 

Titulação: Especialização na área de 

finanças. 
 

Experiência Profissional: Comprovação 

experiência profissional de 1 (um) ano. 

20 horas 

Finanças Empresarias 

Mercado de Capitais 

Gestão de Sistemas de 

Informações 

Economia e Administração 

TEMAS 

01 Tomada de decisão sobre investimentos 

02 Fontes de financiamento  

03 Risco e retorno de investimentos 

04 Sistemas de informações gerenciais 

05 Processo decisório 

06 Sistemas integrados de informações 

07 Governança coorporativa 

08 Administração estratégica da informação 

09 Sistemas executivos de informação 

10 Ferramentas de gestão tecnológica 
 

3.4 – QUADRO 2 – 1 (UMA ) VAGA  

– DISCIPLINA, FORMAÇÃO MÍNIMA, REGIME DE TRABALHO E TEMAS PARA 

PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO PARA ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO DE 

MARKETING 

Disciplinas Formação mínima 
Regime de 

trabalho 

Gestão de Marketing Graduação: Administração 
 

Titulação: Especialização em áreas de 

negócios ou marketing. 
 

Experiência Profissional: Comprovação 

experiência profissional de 1 (um) ano. 

20 horas Estágio Supervisionado II 

Estágio Supervisionado III 

TEMAS 

01 Descrição de situação problema 

02 Plano de marketing 

03 Diagnóstico organizacional 

04 

Identificação das relações existentes entre as áreas organizacionais e funcionais, os diversos 

processos e os recursos utilizados pelas organizações (estratégias e planos, pessoas, processos 

e resultados).  

05 Administração de produtos 

06 Aspectos que devem ser considerados na definição da estratégia de preço 

07 Aspectos da comunicação organizacional 

08 Geração de valor superior ao cliente e para a empresa 
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4. DA REMUNERAÇÃO 

4.1 Os vencimentos serão praticados de acordo com o Plano de Carreira e Remuneração dos Docentes 

do Ensino Superior UnirG – Lei Municipal n. 1.755/2008, conforme tabela abaixo. 

 

TITULAÇÃO REGIME DE 20 HORAS* 

Assistente I (especialista) R$ 3.021,24 

* Valores brutos, sem descontos legais (INSS e imposto de renda).  

 

5. DA SELEÇÃO 

5.1 A seleção será realizada em três etapas: 

5.1.1 Primeira etapa: avaliação documental, de caráter eliminatório. 

5.1.2 Segunda etapa: avaliação curricular, de caráter classificatório. 

5.1.3 Terceira etapa: prova de desempenho didático, de caráter prático-pedagógico eliminatório e 

classificatório. 

5.2 O local, data, horário e tema para realização da terceira etapa (prova de desempenho didático, 

conforme a vaga de inscrição do candidato) serão divulgados, juntamente com o resultado da segunda 

etapa pelo site da UnirG, com 48 horas de antecedência. 

 

6. DA AVALIAÇÃO DOCUMENTAL (PRIMEIRA ETAPA) 

6.1 A avaliação documental será realizada pela COPSES. 

6.2 A avaliação basear-se-á na análise do currículo lattes e dos documentos entregues no ato da 

inscrição ao processo seletivo simplificado, nos termos do item 2 deste Edital. 

6.3 A COPSES analisará os seguintes quesitos: 

6.3.1 Formação acadêmica - área de conhecimento exigida (graduação, especialização, mestrado e/ou 

doutorado), conforme a vaga de inscrição do candidato. 

6.4 Será classificado, para as etapas seguintes, o candidato que preencher todos os quesitos exigidos 

no item 2.2 (e seus subitens) deste Edital. 

 

7. DA AVALIAÇÃO CURRICULAR (SEGUNDA ETAPA) 

7.1 A avaliação curricular será realizada pela COPSES. 

7.2 A avaliação basear-se-á na análise do currículo lattes e dos documentos comprobatórios de suas 

informações, especializações e graduações, atividades científicas, experiência docente à qual se 

integra os requisitos exigidos no objeto da seleção, outras atividades relacionadas à academia, 
entregues no ato da inscrição ao processo seletivo simplificado, nos termos do item 2 deste Edital.  

7.3 Analisar-se-á os quesitos referentes à avaliação curricular conforme quadro a seguir: 

 

QUESITO VALOR DA PONTUAÇÃO PONTUAÇÃO 

Formação Acadêmica 

Doutorado: 2,0 para o 1º título; 1,0 para o 2º.  3,0 

Mestrado: 1,0 para o 1º título 0,5 para o 2º.   1,5 

Pós-doutorado: 0,5 para o 1º título; 0,3 para o 

2º; 0,2 para o 3º. 
1,0 

Experiência Profissional, 

entendida como docência 
Ensino Superior: 0,2 por semestre 1,4 

Produção científica, 

entendida como publicação 

de livros, capítulos de livros 

e artigos e ainda organização 

de livros. 

Publicação de capitulo livro e/ou co-autoria: 

0,1 por livro publicado. 
0,3 

Publicação de livro: 0,2 0,8 

Publicação de artigo: Qualis A – 0,2; Qualis B 

e C – 0,1 para cada artigo  
1,2 

Orientação concluída de monografia de pós-

graduação Lato sensu e stricto sensu: 0,1 por 

orientação. 

0,4 
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Orientação concluída de trabalho de conclusão 

de curso e/ou iniciação científica: 0,1 por 

orientação 

0,4 

PONTUAÇÃO TOTAL 10,0 

 

7.4 O candidato deverá preencher a tabela constante no anexo II deste Edital, relacionando a 

pontuação pretendida, de acordo com a documentação encaminhada à COPSES. 

7.5 Informações sem comprovantes serão consideradas inexistentes e receberão nota 0 (zero). 

7.6 A nota atribuída à avaliação curricular (segunda etapa) será acrescida à nota da prova didática 

(terceira etapa) para efeito da classificação final. 

7.7 Por se tratar de AVALIAÇÃO CURRICULAR, quaisquer documentos e certificados 

encaminhados no ato da inscrição e que não compõem os quesitos referentes ao quadro de avaliação 

apresentado no item 7.3, serão desconsiderados. 

7.8 A avaliação curricular terá nota máxima de 10 pontos. 

 

8. DA PROVA DE DESEMPENHO DIDÁTICO (TERCEIRA ETAPA) 

8.1 A prova de desempenho didático, com duração de 45 (quarenta e cinco) minutos, com reserva de 

15 (quinze) minutos para arguição da banca e resposta do examinado, consistirá de uma apresentação 

oral, em forma de aula expositiva sobre um tema referente aos requisitos de formação e experiência 

exigidos. 

8.1.1 Do tempo total da prova (45 minutos), serão destinados entre 20 e 25 minutos para apresentação 

oral do candidato, 15 minutos para arguição da banca avaliadora e 5 minutos para as considerações 

finais.  

8.1.2 O tempo destinado à arguição e considerações finais (20 minutos) será utilizado total ou 

parcialmente, conforme a banca avaliadora julgar necessário. 

8.2 O tema da prova didática, de cada quadro de vaga, será sorteado pela COPSES dentre os temas 

constantes nos quadros de vagas e temas, itens 3.3 e 3.4 deste Edital, em reunião pública, que será 

realizada no dia 17 de janeiro de 2020 às 09 horas na Sala de Reuniões da Pró-Reitoria de 

Graduação e Extensão da Universidade de Gurupi - UnirG, localizada no Campus I da 

Universidade UnirG, Avenida Antônio Nunes da Silva nº 2195, Parque das Acácias, Gurupi – TO -, 

facultada a presença dos candidatos inscritos.  

8.3 O tema será apresentado ao candidato com 48 horas de antecedência mediante Edital de 

convocação para prova de desempenho didático. O tema sorteado para cada quadro de vagas, itens 3.3 

e 3.4 deste Edital, será idêntico para todos os candidatos inscritos para o mesmo quadro de vagas. 

8.4 O candidato deverá apresentar à banca examinadora no momento da realização da prova de 

desempenho didático, sob pena de desclassificação, em três cópias: plano de aula (modelo 

disponibilizado pela COPSES), currículo, RG, CPF, certificado de graduação e de pós-graduação. 

8.5 Na prova de desempenho didático serão avaliados os seguintes quesitos: 

8.5.1 Domínio do assunto: pontuação máxima de 4,0 (quatro pontos). 

8.5.2 Clareza na apresentação e capacidade de despertar a participação da banca: pontuação máxima 

de 1,5 (um ponto e meio). 

8.5.3 Coerência do Conteúdo Apresentado com o plano de aula: pontuação máxima de 1,5 (um ponto e 

meio). 

8.5.4 Elaboração do plano de aula (coerentemente com o tema, conteúdo, objetivos, metodologia 

criativa e bibliografias atuais): pontuação máxima de 1,0 (um ponto). 

8.5.5 Desenvolveu dentro do tempo previsto – 20 a 25 min: pontuação máxima de 1,0 (um ponto). 

8.5.6 Respondeu as arguições da banca corretamente: pontuação máxima de 1,0 (um ponto). 

8.6 A pontuação do candidato, na prova didática, será a média aritmética simples dos pontos a ele 

atribuídos por cada um dos examinadores, considerada duas casas decimais. 

8.7 Na prova de desempenho didático será eliminado o candidato que obtiver nota igual ou inferior a 

5,0 (cinco) pontos. 

8.8 O candidato poderá ser arguido ao final de sua exposição por qualquer membro da banca 

examinadora. 
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8.9 Para prova de desempenho didático, a Universidade de Gurupi - UnirG disponibilizará quadro 

branco, pincel, apagador e recurso multimídia data-show. Outros recursos, como notebook, são de 

inteira responsabilidade do candidato.  

8.10 O horário de comparecimento dos candidatos à prova de desempenho didático será unificado e 

divulgado em Edital específico convocatório, devendo todos comparecer ao local designado, não 

admitindo candidatos retardatários ao horário estipulado. 

8.11 A apresentação da Prova de Desempenho Didático será conforme cronograma de horários a ser 

divulgado juntamente com a convocação para a prova, estando eliminado o candidato que não estiver 

presente com 15 min de antecedência.  

8.12 No ato da apresentação da Prova de Desempenho Didático será vedada a presença de candidatos 

concorrentes. 

8.13 A prova de desempenho didático terá nota máxima de 10 pontos. 

 

9. DOS RESULTADOS 

9.1 O resultado da primeira etapa (avaliação documental) será divulgado no site da UnirG, no prazo de 

até 5 (cinco) dias úteis após findar o prazo de inscrição. 

9.2 Os envelopes serão lacrados no ato da banca e somente serão abertos pela COPSES para definição 

das notas, após o término de todas as bancas, no mesmo local em que ocorrerá a prova de desempenho 

didático. 

9.3 No ato de definição das notas, nenhum interessado presente poderá ter contato com a mesa 

ocupada pela COPSES. 

9.4 O resultado da seleção será divulgado no site da UnirG, no prazo de até 5 (cinco) dias úteis após a 

terceira etapa (prova de desempenho didático). 

9.5 O resultado final será a soma das notas atribuídas nas duas últimas etapas (análise curricular e 

desempenho didático). 

9.6 A classificação será em ordem decrescente e a convocação será realizada, dentro do quantitativo de 

vagas, partindo do candidato com a maior nota. 

 

10. DOS CRITÉRIOS DE DESEMPATE 

10.1 Em caso de empate na classificação prevalecerão, sucessivamente, para efeito de classificação 

final, os seguintes critérios: 

10.1.1 Maior nota na prova de desempenho didático. 

10.1.2 Maior titulação (especialista, mestre, doutor ou Pós-doutor). 

10.1.3 Tiver maior idade. 

 

11. DOS RECURSOS 

11.1 Será admitido recurso quanto: 

a) ao indeferimento do requerimento de inscrição; e 

b) ao resultado da avaliação curricular (segunda etapa); 

11.2 Não serão aceitos recursos para a prova de desempenho didático (terceira etapa). 

11.3 Os recursos, devidamente fundamentados e instruídos, deverão ser interpostos no prazo de 24 

horas, tendo como termo inicial a primeira hora útil após a publicação do Edital de resultado, seguindo 

o primeiro dia útil subsequente à data de publicação. 

11.4 Os recursos poderão ser protocolados somente pelo endereço eletrônico: 

selecaosimplificada@unirg.edu.br, com assunto: RECURSO PROCESSO SELETIVO 

SIMPLIFICADO – EDITAL 227/2019. 

11.5 Em hipótese alguma será aceito pedido de revisão de recurso e/ou recurso de recurso. 

11.6 A Universidade de Gurupi - UnirG não se responsabiliza por recursos não recebidos por motivo 

de ordem técnica dos computadores, falha de comunicação, congestionamento das linhas de 

comunicação, falta de energia elétrica, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a 

transferência de dados. 

11.7 Não haverá formulário próprio para recurso. 
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11.8 Em caso de provimento de recurso poderá haver, eventualmente, alteração da classificação inicial 

obtida para uma classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do 

candidato que não obtiver a nota mínima exigida para as provas. 

11.9 As decisões dos recursos serão levadas ao conhecimento dos candidatos por meio do site da 

Universidade de Gurupi - UnirG: www.unirg.edu.br 

 

12. CRONOGRAMA 

 

13. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

13.1 O prazo de validade deste processo seletivo simplificado será de 12 (doze) meses, a partir da 

homologação do resultado final, prorrogável por igual período. 

13.2 As ementas das disciplinas dos quadros de vagas, itens 3.3 e 3.4, constam do Anexo I deste 

Edital. 

13.3 Os casos omissos serão resolvidos pela COPSES.  

13.4 Em casos excepcionais, poderão ser distribuídas ao docente contratado, vinculado a este Processo 

Seletivo, conforme validade que trata o subitem 13.1, outras disciplinas afins, que não integram o 

Edital, para substituir docente efetivo no curso do semestre letivo, desde que contempladas na sua área 

de formação. 

13.5 Nos casos de necessidade de substituição do docente efetivo no curso do semestre letivo, poderá 

ocorrer ascensão de regime do professor ora contratado, desde que devidamente justificado, conforme 

necessidade institucional e de acordo com os critérios estabelecidos na Lei 1.755/2008. 

 

Informações pelo e-mail: selecaosimplificada@unirg.edu.br 

 

Comissão de Processo Seletivo Simplificado da Universidade de Gurupi - UnirG, aos 20 dias do mês 

de dezembro de 2019. 

 

 

 

 

 

Laslei Aparecida Teles Petrilli 

Comissão de Processo Seletivo Simplificado - COPSES 

 

Data Prevista Atividades 

20/12/2019 Publicação do Edital 

20/12/2019 a 09/01/2020 Período de Inscrições 

13/01/2020 Resultado da Avaliação Documental e Avaliação Curricular 

14/01/2020 
Prazo para recursos contra o resultado da Avaliação 

Documental e Avaliação Curricular 

16/01/2020 
Resultado dos recursos contra o resultado da Avaliação 

Documental e Avaliação Curricular 

17/01/2020 Reunião pública para sorteio do tema da prova didática 

17/01/2020 Convocação para a Prova de Desempenho Didático 

20/01/2020 a 22/01/2020 Prova de desempenho didático 

24/01/2020 Resultado Final  

A ser definida Convocação para contratação 

about:blank
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – DOCENTE SUBSTITUTO 

EDITAL Nº. 227/2019 

 

ANEXO I 

 

QUADRO DE VAGA 1- ADMINISTRAÇÃO - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

 

EMENTAS DAS DISCIPLINAS 

 

SISTEMAS DE INFORMAÇÕES 

CONTÁBIL:A contabilidade como 

geradora de instrumentos e relatórios 

informativos, Instrumentos de Controles 

orientação contábil, Sistema de Informações 

Gerenciais, Processo decisório, Sistema de 

Integrados de Informações. 

MOREIRA, Jose Carlos. Controle 

Financeiro, MARTINS, Eliseu e ASSAF NETO, 

Alexandre. Administração Financeira, São Paulo, 

Atlas, 1º edição. CRUZ, Older Lopes. Análise de 

Relatórios Financeiros 

FINANÇAS EMPRESARIAS: 

Administração Financeira; Mercados 

Financeiros; Risco e Retorno de Ativos e 

Avaliação de Carteira; Alavancagem; 

Planejamento Financeiro. 

BRAGA, Roberto.  Fundamentos e técnicas de 

administração financeira: livro texto. 16. tir. São 

Paulo: Atlas. 416 p. ISBN 85 224 0422 3. 

GITMAN, Lawrence J. Princípios de 

administração financeira.   7.  ed.  São  Paulo:  

Harbra, 2002. 842 p. ISBN 978 85 886 3912 6. 

MERCADO DE CAPITAIS: Mercado de 

Capitais, de Finanças e de Crédito; Fatos 

Econômicos com vistas à sua 

Contabilização; Tomada de Decisão sobre 

Investimentos; Fontes de Financiamento; 

Principais Operações e Indicadores de 

Mercado; Governança Corporativa. 

CAVALCANTE, Francisco; MISUMI, Jorge 

Yoshio; RUDGE, Luiz Fernando. Mercado de 

capitais: o que é, como funciona. 6. ed. rev. atual. 

Rio de Janeiro: Elsevier, 2005. 371 p. 

FORTUNA, Eduardo. Mercado Financeiro: 

produtos e serviços. 16. ed. rev. e atual. Rio de 

Janeiro: Qualitymark, 2005. 812 p. 

GESTÃO DE SISTEMAS DE 

INFORMAÇÕES Conceitos e usos de 

informações. Sistemas executivos. Tópicos 

em gerenciamento de sistemas: integração, 

segurança e controle. Uso estratégico da 

tecnologia de informação. Administração 

estratégica da informação. Desenvolvimento 

de ambientes eficientes/eficazes da 

tecnologia a informação. Aplicação da 

tecnologia da informação nas diversas áreas 

da empresa para obtenção de vantagens 

competitivas. 

MATTOS, Antonio Carlos M. Sistemas de 

informação: uma visão executiva. São Paulo: 

Saraiva, 2005. REZENDE, Denis Alcides; ABREU, 

Aline França de. Tecnologia da informação: 

aplicada a sistemas de informação 

empresariais. São Paulo: Atlas, 2003. 

TURBAN, Efraim; RAINER JR., R. Kelly; 

POTTER, Richard E. Administração de tecnologia 

da informação: teoria e pratica. Rio de Janeiro: 

Campus/Elsevier, 2003. 

ECONOMIA E ADMINISTRAÇÃO: 

Noções de economia e administração. Visão 

das empresas farmacêuticas: farmácias 

públicas, hospitalares e de manipulação; 

indústrias farmacêuticas, de alimentos, 

cosmética e laboratório de análises clínicas. 

Administração de unidades farmacêuticas. 

Funcionamento dos segmentos 

administrativos das empresas operacional, 

financeiro e de recursos humanos 

SOUZA, Alceu; CLEMENTE Ademir. Decisões 

financeiras e análise de investimentos: 

fundamentos, técnicas e aplicações. 4.ed. São 

Paulo: Atlas, 2001. 

MAXIMIANO, A. C. A. Introdução à 

Administração, Atlas 2004. 

DORNELAS, J.C.A. Empreendedorismo: 

Transformando idéias em negócios, 2ed. 2005. 
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QUADRO DE VAGA 2 - ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO DE MARKETING 

 

EMENTAS DAS DISCIPLINAS 

 

GESTÃO DE MARKETING: Introdução as 

questões relacionadas com a administração de 

produtos, bem como os aspectos que devem ser 

considerados na definição da estratégia de preço, 

de comunicação e de distribuição, visando à 

geração de valor superior para o cliente e para a 

empresa.  

 

CHURCHILL Jr.; G. A.; PETER, 

J.P. Marketing: Criando valor para os clientes. São 

Paulo: Saraiva, 2008 

KOTLER, P.; KELLER, K. L. Administração de 

Marketing. São Paulo: Pearson Prentice Hall, 2007. 

KOTLER, Philip. Marketing 3.0: as forças que estão 

definindo o novo marketing centrado no ser humano. Rio 

de Janeiro: Elsevier, 2010. 

COSTA, Antonio Roque; CRESCITELLI, 

Edson. Marketing promocional para mercados 

competitivos: planejamento, implementação, controle. 

São Paulo: Atlas, 2003. 

GIULIANI, Antonio Carlos (Org.). Marketing 

contemporâneo: novas práticas de gestão: com estudos 

de casos brasileiros. São Paulo: Saraiva, 2006. 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO II: Identificar 

as relações existentes entre as áreas 

organizacionais e funcionais, os diversos 

processos e os recursos utilizados pelas 

organizações (estratégias e planos, pessoas, 

processos e resultados). Abordar também como 

as organizações se relacionam e interagem com 

seu meio externo (clientes, fornecedores, meio 

ambiente e a comunidade em geral). 

ASHLEY, Patrícia Almeida (Coord.). Ética e 

responsabilidade social nos negócios. São Paulo: 

Saraiva, 2002. 

OLIVEIRA, Djalma de Pinto R. Sistemas, organização e 

métodos: uma abordagem gerencial. São Paulo: Atlas, 

2011. 

CORRÊA, Henrique L.; CORRÊA, Carlos 

A. Administração de produção e de operações: 

manufatura e serviços: uma abordagem estratégica. São 

Paulo: Atlas, 2008. 

ROESCH, Sylvia Maria Azevedo. Projetos de estágio e 

de pesquisa em administração: guia para estágios, 

trabalhos de conclusão, dissertações e estudos de caso. 

São Paulo: Atlas, 2009. 

LACHTERMACHER, Gerson. Pesquisa operacional na 

tomada de decisões: modelagem em excel. Rio de 

Janeiro: Elsevier, 2007 

ESTÁGIO SUPERVISIONADO III: 

Diagnóstico Organizacional. Contextualização 

do problema e hipóteses de pesquisa. Descrição 

do processo onde se situa o problema. 

Levantamento bibliográfico. Elaborar relatório 

de análise de situação problema. 

 

BERNARDES, Cyro; MARCONDES, Reynaldo 

C. Teoria geral da administração: gerenciando 

organizações. São Paulo: Saraiva, 2006. 

DIAS, Sérgio Vidal dos Santos. Auditoria de processos 

organizacionais: teoria, finalidade, metodologia de 

trabalho e resultados esperados. São Paulo: Atlas, 2006. 

LAS CASAS, Alexandre Luzzi. Administração de 

marketing: conceitos, planejamento e aplicações à 

realidade brasileira. São Paulo: Atlas, 2008. 

CARVALHO, Antônio Vieira de; NASCIMENTO, Luiz 

Paulo do. Administração de recursos humanos. São 

Paulo: Pioneira, 2004. 

BACIC, Miguel Juan. Gestão de custos: uma abordagem 

sob o enfoque do processo competitivo e da estratégia 

empresarial. Curitiba: Juruá, 2008 
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – DOCENTE SUBSTITUTO 

EDITAL Nº. 227/2019 

 

ANEXO II 

 

 

 

PONTUAÇÃO PRETENDIDA 

 

 

QUESITO VALOR DA PONTUAÇÃO QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

Formação Acadêmica 

Doutorado: 2,0 para o 1º título; 1,0 

para o 2º.  
  

Mestrado: 1,0 para o 1º título 0,5 para 

o 2º.   
  

Pós-doutorado: 0,5 para o 1º título; 

0,3 para o 2º; 0,2 para o 3º. 
  

Experiência 

Profissional, entendida 

como docência 

Ensino Superior: 0,2 por semestre   

Produção científica, 

entendida como 

publicação de livros, 

capítulos de livros e 

artigos e ainda 

organização de livros. 

Publicação de capitulo livro e/ou co-

autoria: 0,1 por livro publicado. 
  

Publicação de livro. 0,2   

Publicação de artigo: Qualis A – 0,2; 

Qualis B e C – 0,1 para cada artigo. 
  

Orientação concluída de monografia 

de pós-graduação Lato sensu e stricto 

sensu: 0,1 por orientação 

  

Orientação concluídas de trabalho de 

conclusão de curso e/ou iniciação 

científica: 0,1 por orientação 

  

PONTUAÇÃO TOTAL   

 

* Preencher apenas os campos em que a avaliação documental se aplica. 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do candidato  
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PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – DOCENTE SUBSTITUTO 

EDITAL Nº. 227/2019 

 

ANEXO III 

 

 

 

 

INFORMAÇÕES PESSOAIS RESUMIDAS 

 

 

 

Nome: 

 

 

 

RG 

Nº. Órgão expedidor: 

 

 

CPF 

 

 

 

Título Eleitoral 

 

 

 

Telefone (com código de área) 

Residencial: Profissional: Celular: 

 

 

VAGAS 

 ADMINISTRAÇÃO - SISTEMAS DE INFORMAÇÃO 

 ADMINISTRAÇÃO – GESTÃO DE MARKETING 

 

 

 

 

 

_______________________________________ 

Assinatura do candidato  

 

 


